
 

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ 

 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei 
do Executivo nº 34/2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período 
2022-2025. 
 
 
 

Art. 1º. Modifica-se a finalidade da ação: 2.863 - Incentivo Ao Esporte No Recife, 
do Programa: 1226 - Promoção De Políticas De Incentivo Ao Esporte, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“ESTIMULAR A PRÁTICA DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 
ATRAVÉS DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS DE ESPORTE E LAZER E DA AQUISIÇÃO 
DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA A REALIZAÇÃO DESSAS ATIVIDADES, 
SOBRETUDO NAS ÁREAS DE MAIOR 
VULNERABILIDADE SOCIAL” 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

De acordo com dados do IBGE, Recife é a capital mais desigual do Brasil (Índice 

de Gini de 0,612). A consequência desse dado é que as oportunidades de vida e 

o acesso a serviços básicos podem configurar uma realidade distante para boa 

parte da população recifense. Diante de tal cenário, o poder público precisa 

desenvolver mecanismos que estimulem a inclusão social de toda a sociedade. 

Os dados do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), bem como 

outros indicadores, nos oferecem a possibilidade de entendermos quais são as 

áreas geográficas no Recife que possuem maior vulnerabilidade social. A cultura 

e o esporte são importantes elementos de inclusão social. Nesse sentido, a 

presente emenda tem por objetivo enfatizar que os programas de esporte e lazer, 

bem como a construção de mobiliário público com essas finalidades, sejam 

desenvolvidos em áreas que mais carecem dos serviços básicos. Garantindo 
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assim, que os recursos orçamentários destinados a práticas de lazer e esporte 

sejam transformados em políticas públicas para o público que possui maior 

necessidade social desses serviços. Assim, contamos com o apoio dos nobres 

Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação da presente Proposição por 

se tratar de assunto de relevante interesse público. 

 

 

 

Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

 

PAULO MUNIZ 

Vereador do Recife 
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